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PROJETO DE LEI N"  () 2,  C  /2024 

OÃ ,9o,94 
A nrovadO 

Araçagi, 15 de agosto de 2024. 

EMENTA: Denomina nome da Rua Antônia de Oliveira 
em nossa cidade e dá outras providências. 

O Poder Legislativo do Município de Araçagi, Estado da Paraíba, por seus 

representantes legais na Câmara Municipal, APROVA e a Prefeita Municipal 

SANCIONA, a seguinte lei: 

Art. 1" - Passa a denominar-se "Rua Antônia de Oliveira" a rua atualmente 

conhecida por "Deputado José Rocha", a qual está localizada entre as ruas Jáder Gondin 

(bairro da Bela Vista), transcorrendo pelo bairro São João Batista e desaguando na Rua 

Manoel Ribeiro Franco (Centro). 

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de 

placa indicativa com a denominação da referida rua, acrescentando o pseudônimo 

"TONHA DO HOTEL-  ao lado do nome, além de sequenciar a numeração das 

residências corretamente. 

Art. 3° - O Poder executivo deverá oficiar as instituições que se utilizam das 

respectivas numerações residenciais e comerciais para correspondências, comunicando 

as devidas alterações. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabineite do vereador, 15 de agosto de 2024. 
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